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“requer ao PoDer executivo a NecessiDaDe De coNFeccioNar ProJeto De Lei e 

voLtar o PerceNtuaL De 25% Para os serviDores que receBeM iNsaLuBriDaDe” 

 

 
 

O Vereador que esta subscreve, em conformidade com o texto regimental desta Casa 
de Leis, Requer ao Poder Executivo a necessidade de confeccionar Projeto de Lei e 
voltar o percentual de 25% para os servidores que recebem insalubridade. 
 
 

JustiFicativa: 

 

 
Tal requerimento se faz necessário que o excelentíssimo Senhor Prefeito reveja o 
valor pago atual de 10% conforme a Lei 687/2014, para os servidores que atuam em 
situações de risco para 25% conforme constava na Lei 336/2002 que é o Estatuto dos 
servidores público do município. Tal valor é pago aos servidores que atuam nos 
cargos de risco como: enfermeiros, Técnicos de enfermagem, técnico radiognostico, 
técnico em laboratórios, bioquímicos, lavanderia, pessoal da limpeza, médicos e 
motoristas. 
   
PLeNário Das DeLiBerações ver.  aNtoNio GoMes vaLaDares, eM 14 De NoveMBro De 2017. 

 
 

 

 

 

Fausto FraNcisco De oLiveira                       Luzia NuNes BraNDão 
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